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JÜATIFICATIVÂ DE DI§PDI{AÂ POR VÁLOR

Nos termos do aÍL. 24, da lei n" 8.666/93, e alterações posteriores, a Comissào
Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, instituida pela Portâria n'
3312021, de 02 de junho de 2021, apresenta Justificativa para a contratação de empresa para
prestaçào de serviços de acesso à intemet banda larga via íibra óptica, com velocidade de 80
mbps, para este Poder Legislativo, mediante as considerações a seguir:

ConsideraruTo a necessidade desses serviços de acesso à internet;

Considerendo que o serviço de acesso à internet destina-se a melhorar o meio de
trabalho e comunicaçào dos que aqui labutam;

C,onsiàerondo que o custo econômico para essa licitaçào é superior ao beneficio
dela extraÍvel e que a pequena relevância econômica náo justihca os gastos com uma licitaçáo
comum, além de se poder causar prejuizos à Administraçáo, inclusive com o acréscimo de
preÇos, atraso no lançamento e informatizaçâo das informaçôes para os quais o serviço aqui
csta sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluido nisso a demanda
de tempo que o certame licitatório exigiria;

ConsideraruTo que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste
caso, hipôtese de dispensa de ticitaçâo, com espeque no art.24, inciso II da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações;

Considerondo que o art. 26 da Lei n" 8.666/93, com a redaçáo dada pela lei n'
ll.l07/0.5, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composiçáo do
processo de dispensa de licitaçáo - razão da escolha do fomecedor ou executante e justiÍicativa
do preço - alDda que dlrpcnsrdr a Justiflcatlya p.ra o prêaêntê clto, de acordo com o copuÍ
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever;

"Àrt. 26. Às dispensas previstas nos S§ 2" e 4" do arl. 1? ê ao
i,.c.íso IÍZ ê r€qullt.r do ,rt. 2a, as situaÇôes de

-§-

.inexigibilidade referidas art . 25, tecêssâria.E€ntê
Jvrtj.tica<t s, e o retardamento prevj,sto no flnal do parágraÍc
único do art- 8ô desta Lei deveráo ser comunicados, dentro de 3
(três) dias. à autolidade superior, para ratificaçáo e
publicâÇâo na imprensa oficiaf, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condiÇão para eficácia dos atos.
Parágrâfo único. O processo dê dispensa, de inexigibilidade ou
de retardamento. prevÍsto neste artigo, será instrüldo, no que
couber, com os seguintes el,ementos:
(...,
II - razão da escofhâ do fotnecedo! ou êxecutante;
IIÍ - justificativa do preÇot
(...)"(destâquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra .aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa CEI{TRU§IrLIÍEI IIÍFTORUÀTICA EIRELI nào foi
contingencial, Prende-se ao fato de ter sido ela a que possui o menor preço dentre aquelas
pesquisadas para prestaçào desses serviços e que o preço, conforme se pode, facilmente,
constatar através da confrontaçào dos preços praticados pelos demais e da propostâ
apresentada pela empresa que se pretende contrâtar, é compativel com os praticados no
mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados.

Consíderando, por hm, que em mesmo sendo dispensada a justiftcativa, neste caso,
por não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administrativista Prol Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à L€i de LicitaÇóes e
Contrâtos Administrativos, quando preconiza qwe:. "Nenhum gestor de reanrsos públicos poderia

,]b

Cortsid.erarulo que o serviço de acesso à intemet nÀo se refere a parcelas de um
mesmo serviço que possa ser realizada conjunta, concomitantemente e de uma só vez;
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escusar-se a justiftcar umq contrataçào direta sob o fundamena de qte o hípótese nào estava
preuista no art,26. " l, é que assim o hzemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitâçâo, pois caracterizada está a
situaçào enquadrada na forma do artigo 24,11, clc art.26, parágÍaÍo único, II e III, todos da ki
n' 8.666/93, em sua ediçâo atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e analisada a
documentaçáo exigida foi, como já dito, classficada a empresa CEI{TRU§IrLI{ET
fnfoR.uÂTtcA EIRELI em 1o lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa
vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 200,00 (duzentos reais) mensâis, para a prestaÇào de

sewiços de acesso à internet banda larga via fibra óptica, com velocidade de Sombps, para este
Poder Legislaúvo, totalizando, estimadamente, o valor de RS 2.2oo,0o (dois mil e duzentos
rcais), até 3l de dezembro de 2022.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrâo por conta
seguinte dotaçáo orçament'ária;

. UO: O1O0l - Câmara Municipal de Riachào do Dantas

. Atividade: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal

. Elemento de Despesa: 339O.40.00.OO - Serviços de Tecnologia da Informaçào e

Comunicaçáo - Pessoa Juridica
. Fonte de Recursos: 15000000

Entào, sn cumprimento ao disposto 1o capul do art. 26 da mesma norma juridica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por náo contemplado naquele aúgo, mas a titulo
dc formalização, submeremos a presente justificativa ao llustríssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, para apreciaçào e posterior ratiflcação.

Riachào do Dantas, 02 de fevereiro de 2022.

Membro
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